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PRoJETo DE REsoLuçÃo N." l912015

SÚfvfUUq: Altera o local da realizaçãode Sessão Extra_
ordinária e dá outras providências.

nnsoluçÃo

Três Eanas do Paraná

o Plenário da câmara Municipal de Três Barras do paraná, Estado do paraná, apro-vou e Eu, Antônio Dezan, presidente desta Casa de Leis, promulgo u r"guin*

Art. lo _ Fica aprovado por esta Resoluçâo, o Centro Social doDistrito_de santo Isidoro, municÍpió de Três'Barras do paraná como local de reariza_
ção da Sessão Extraordinária desta câmara Municipar prevista pura o aià ti de maiode 2015.

Art' 20 -.Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em conirário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos I I de maio de 201 5.

onlo Dezan
Presidente
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